SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

UNIDADE SOLICITANTE: SECR. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEL: LIAMARA TOLEDO LIRA
CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DATA: 18/08/2025

Senhora Prefeita:

Através do presente solicito a Vossa Excelência, autorização para que através de processo de Dispensa de Licitação, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21, seja para a  CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICPAL

Nestes termos pede deferimento.

                           Campos Borges/RS, 18 de agosto de 2025.

                                     ___________________________________
 LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social




	
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
1.1 CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL. conforme especificações e quantidades abaixo:
                              
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN

	QUANT.
	MARCA
	V.UNIT
	V.TOTAL

	01
	SABÃO DE ROUPA LIQUIDO CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$184,23
	R$ 1.842,30

	02
	ALVEJANTE COM CLORO ATIVO LIQUIDO CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$139,90
	R$1.399,00

	03
	NEUTRALIZANTE CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBELAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$ 155,23
	R$1.552,30

	04
	AMACIANTE CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$149,75
	R$1.497,50

	TOTAL: R$ 6.291,10




[bookmark: _GoBack]
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A justificativa apresentada é em face de necessidade de aquisição de materiais de limpeza para uso hospitalar, sendo esses produtos específicos para desinfecção do ambiente do pronto atendimento municipal, proporcionando condições adequadas de atendimento a todos os pacientes, diminuindo assim o risco de contaminação, assim sendo faz-se extremamente necessário a presente contratação para a aquisição desses produtos.
3. RECURSOS FINANCEIROS
[bookmark: _Hlk127523768]3;1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual nº. 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

08- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072- MANUT. ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 40,4011,4500 

4. FISCALIZAÇÃO 
4.1 A responsabilidade pelo acompanhamento e a fiscalização desta contratação ficará a cargo da Secretaria de Saúde e Assistência social do Município.


Campos Borges/RS, 18 de agosto de 2025.
                                     ___________________________________
 LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria de Saúde e Assistência Social

















PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DATA: 18/08/2025
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde e Assistência social, e considerando o valor total da despesa previsto para aquisição a ser realizada, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso II, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21. 
Cordialmente,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

                                                                       ADRIANA PETRI DA COSTA
AGENTE DE CONTRAÇÃO

EQUIPE DE APOIO:
LUCIANE PANTZ DE SOUZA
JANINHA FATIMA DA COSTA SOUZA
CHAIANE B. NIDERAUER MURATT








AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a aquisição dos materiais a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para aquisição de materiais, através de Processo de Dispensa de Licitação N° 069/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133/21.
Campos Borges/RS,18 de agosto de 2025.


_________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal












PROCESSO Nº 098/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2025
O Município de Campos Borges/RS, através do agente de contratação, constituída pela Portaria nº 12699/2024, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEN. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.
1.1 CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, conforme especificações e quantidades abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN

	QUANT.
	MARCA
	V.UNIT
	V.TOTAL

	01
	SABÃO DE ROUPA LIQUIDO CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$184,23
	R$ 1.842,30

	02
	ALVEJANTE COM CLORO ATIVO LIQUIDO CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$139,90
	R$1.399,00

	03
	NEUTRALIZANTE CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBELAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$ 155,23
	R$1.552,30

	04
	AMACIANTE CONCENTRADO PROFISSIONAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS
	GAL
	10
	ENERQUIMICA
	R$149,75
	R$1.497,50

	TOTAL: R$ 6.291,10




2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual nº. 1.870, de 06 de dezembro de 2024.
08- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072- MANUT. ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 40,4011,4500 

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A justificativa apresentada é em face de necessidade de aquisição de materiais de limpeza hospitalar para uso no pronto atendimento municipal para suprir as necessidades de desinfecção dos ambientes, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades a fins das secretarias, os produtos serão utilizados nos prontos atendimentos municipais.
 A dispensa gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. Assim, optou-se pela aquisição desses materiais por Dispensa de Licitação devido ao valor total da contratação ser de R$ 6.291,10 (seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos) que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.

4. ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
4.1 A empresa  AVANTE COMERCIAL LTDA CNPJ 42.326.583/0001-95, foi vencedora do menor preço por item apresentado, no valor com itens vencidos de R$ 6.291,10 (seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos) para aquisição de materiais descritos no item 1.1 deste edital, conforme orçamentos apresentados pela Secretaria de Saúde de e Assistência Social.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
5.1 O preço total contratado será de R$ 6.291,10 (seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos), sendo os preços compatíveis com os preços praticados no mercado e foram as de menor valor apresentadas, conforme orçamentos recebidos de empresas especializadas descritos abaixo:

5.2 Para o item 1.1 os vencedores e os valores apresentados foram:
	AVANTE COMERCIAL LTDA CNPJ 42.326.583/0001-95
	R$ 6.291,10 (seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos)

	JL DORO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 07.072.095/0001-06
	[bookmark: _Hlk127524927]R$ 6.826,00 (seis mil oitocentos e vinte e seis reais)

	STOQUE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 11.165.641/0001-12
	R$ 7.081,80(sete mil e oitenta e um reais e oitenta centavos)



6. HABILITAÇÃO: 
6.1 Para fins de comprovação da Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista, a empresa detentora da menor oferta apresentou:
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) registro comercial, se empresa individual.
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
f) declaração de idoneidade para contratar com a administração pública (Modelo anexo II);
g) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. (Modelo anexo II)
h) Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF. (modelo anexo II)
i) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 
j) Prova de regularidade com fundo de garantia de tempo de serviço; FGTS
7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
7.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
8.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Sra. LIAMARA TOLEDO LIRA na condição de Secretaria da Saúde e Assistência Social do município, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021. 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
10. CONCLUSÃO: 
10.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133/21, para contratação da Empresa AVANTE COMERCIAL LTDA CNPJ 42.326.583/0001-95, no valor de R$ 6.291,10 (seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos)  para aquisição dos materiais, que se posicione em relação ao mérito emitindo parecer jurídico.


Campos Borges-RS, 18 de agosto de 2025. 
_______________________________________________________-
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
















PROCESSO Nº 098/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/2025

RATIFICAÇÃO

Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, em cumprimento a Lei Federal Nº 14.133/21, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo de Dispensa de Licitação Nº 069/2025, RATIFICA a contratação direta e por dispensa de licitação da empresa AVANTE COMERCIAL LTDA CNPJ 42.326.583/0001-95, no valor de R$ 6.291,10 (seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos)  para aquisição dos materiais, com fundamento nas disposições do Inciso II, do Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/21 com suas alterações posteriores.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, 18 de agosto de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal







EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 098/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2025	
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
EMPRESA: AVANTE COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: R.URUGUAI N]1279 SALA 301 
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: PASSO FUNDO/RS
CNPJ: 42.326.583/0001-95
Valor: R$ 6.291,10(seis mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos).

Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21.
Campos Borges/RS, 18 de agosto de 2025. 
______________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL










[bookmark: _Hlk127535470]ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(   )  Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 14.133/21, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
(   )  Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
(   )  Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campos Borges/RS,  aos_____dias do mês de  ________do ano de 2025.


_________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa





